
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 0159/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

Regulamenta  o  percentual  máximo  temporário  das
consignações em folha de pagamento dos servidores
públicos civis  inativos,  do Instituto de Previdência-
CORONELPREV  do  Município  de  Coronel  João
Pessoa/RN.

A  PREFEITA  DO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  JOÃO  PESSOA,
Estado  do  Rio  Grande  Do  Norte,  no  uso  das  atribuições
Constitucionais e Legais;
CONSIDERANDO a edição da Lei 14.509/2022, que “Dispõe sobre o
acréscimo  de  5%  (cinco  por  cento)  ao  percentual  máximo  para  a
contratação  de  operações  de  crédito  com  desconto  automático  em
folha de pagamento.
DECRETA:

Art.1º  A  soma  mensal  das  consignações  facultativas  referentes  a
empréstimos consignados, não poderá exceder o percentual de 35%
(trinta  e  cinco  por  cento)  da  remuneração  ou  provento  mensal  do
servidor público municipal.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Coronel João Pessoa/RN, 04 de setembro de 2023

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA
Prefeita Municipal
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